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. 12 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos nacionais, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação máxima
possível neste item: 5 pontos (5 trabalhos).

1,00

. 13 Resumo publicado em Anais de Congressos Científicos, internacional ou nacional, na área ou área afim do concurso (por trabalho). Pontuação
máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 resumos).

0,25

. 14 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área do concurso (por
produção).

8,00

. 15 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área do concurso (por
produção).

6,50

. 16 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na área do concurso (por
produção).

5,00

. 17 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis*da CAPES como B3 ou B4, na área do concurso (por
produção). Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5 produções).

3,00

. 18 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área do concurso (por produção).
Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5 produções).

1,50

. 19 Produção técnica relacionada à área do Concurso. Pontuação máxima possível neste item: 2,0 pontos (10 produções). 0,20

. 20 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software concedidas, na área do concurso (por patente ou licença). 8,00

. 21 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software depositadas, na área do concurso (máximo 08 patentes e licenças). 1,00

. 22 Prêmios e Títulos honoríficos recebidos na área ou área afim do concurso (por prêmio ou título). Pontuação máxima possível neste item: 2,5
pontos (5 prêmios).

0,50

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO II

*A classificação do Sistema Qualis da CAPES será a vigente na data do concurso.
GRUPO III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profissionais (peso quatro)

. Item D I S C R I M I N AÇ ÃO Pontuação Pontuação
candidato

. 1 Orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). 5,00

. 2 Co-orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). Pontuação máxima possível neste item: 1,50 pontos (3 co-orientações). 0,50

. 3 Orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). 2,50

. 4 Co-orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). Pontuação máxima possível neste item: 0,75 pontos (3 co-orientações). 0,25

. 5 Orientação de Monografia de Cursos de Especialização permanente defendida e aprovada (por monografia). Pontuação máxima possível neste
item: 5 pontos (5 orientações).

1,00

. 6 Orientação de Projeto de Iniciação Científica ou de Extensão (vinculado a órgãos de fomento, ou programa institucional formalmente
constituído) Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 orientações).

0,25

. 7 Orientação de Trabalhos de Conclusão de Cursos de Graduação e Estágios Supervisionados (por orientação). Pontuação máxima possível neste
item: 2,5 pontos (10 orientações).

0,25

. 8 Atividade de Magistério Superior, a cada 15 horas em sala de aula (por semestre letivo, nos últimos 5 anos). Pontuação máxima possível neste
item: 30 pontos.

0,20

. 9 Atividade de Magistério na Educação Básica Formal por semestre letivo (nos últimos 5 anos). Pontuação máxima possível neste item: 1
ponto.

0,10

. 10 Atividade profissional não-docente comprovada na área ou área afim objeto do concurso. Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5
atividades).

3,00

. 11 Atividade administrativa ou participação em órgão colegiado associadas a docência (por atividade/órgão) Pontuação máxima possível neste item:
1 ponto (5 atividades).

0,20

. 12 Participação em banca de Concursos Públicos (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10 bancas). 0,20

. 13 Participação em banca de defesa de tese de doutorado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 3 pontos (10 bancas). 0,30

. 14 Participação em banca de defesa de dissertação de mestrado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10 bancas). 0,20

. 15 Participação em banca de defesa de monografia de especialização (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (10 bancas). 0,10

. 16 Coordenação de projeto aprovado e financiado em órgãos públicos de fomento como CNPq, FINEP, CAPES, FAPs, Ministérios do Governo, ou por
empresas públicas ou privadas. Pontuação máxima possível neste item: 20 pontos.

2,00

. 17 Aprovação em Concurso Público para Docente de Ensino Superior na área ou área afim objeto do concurso (por aprovação). Pontuação máxima
possível neste item: 2,5 pontos (5 aprovações).

0,50

. 18 Participação em comissão organizadora de evento científico, tecnológico, artístico ou cultural na área ou área afim do concurso. Pontuação
máxima possível neste item: 1 ponto (5 eventos).

0,20

. 19 Revisor de periódico científico classificado no sistema Qualis da CAPES na área ou área afim do concurso (por periódico). Pontuação máxima
possível neste item: 1 ponto (10 revisões).

0,10

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO III

Assinatura do candidato: ____________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 - UASG 153164

Nº Processo: 23081003839202266. Objeto: ReGISTRO DE PREÇOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ANÁLISE DE MASSAS DE ALTA RESOLUÇÃO DESTINADO AO
CENTRO DE CIÊNCIA NATURAIS E EXATAS DA UFSM. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
24/02/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000
Campus Universitário, Camobi, - Santa Maria/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/153164-5-00029-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 24/02/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/03/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital completo está
disponível em site.ufsm.br.

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIASGnet - 23/02/2022) 153164-15238-2022NE800349

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO Nº 154/2022

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 121578/20-23 .
Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de itens para impressão 3D para o campus Diadema
da UNIFESP.

CLEIBSOM CARLOS ALVES CABRAL
Pregoeiro

(SIDEC - 23/02/2022) 153031-15250-2022NE000001

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº ___55/2021 publicado no D.O de 2021-08-09, Seção 3.

Onde se lê: EXTRATO DE Contrato: 99/2021. . Leia-se: EXTRATO DE Contrato:

0/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 23/02/2022).

CAMPUS SÃO PAULO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DIVISÃO DE COMPRAS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2022- UASG 153031

Número do Processo: 23089.022035/2021-13-OBJETO: Curso De Especialização Em
Enfermagem Gerontológica e Geriátrica - Semipresencial. Total de itens licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. Justificativa:
Contratação de Fundação de Apoio. Declaração de Dispensa em 22/02/2022. SINARA
APARECIDA FARAGO DE MELO. Diretora do Depto. de Administração do Campus São Paulo.
Ratificação em 23/02/2022. RAMIRO ANTHERO DE AZEVEDO. Diretor do Campus São Paulo.
- VALOR TOTAL: R$ 415.860,00 (valor estimado, constante do Plano de Trabalho).
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - FAP -
CNPJ 07.437.996/0001-46.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE PENALIDADE

Processo: 23479.008841/2018-81.
A Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Unifesspa, neste ato

representada pela Pró-Reitora de Administração, Marcele Juliane Menezes Castro, no
uso das atribuições que lhe confere o cargo, em face as disposições da Instrução
Normativa nº 05/2018-Unifesspa, após a abertura de processo administrativo
devidamente autuado designado PAPC Nº 13/2019, fornecido o direito à ampla defesa
e ao contraditório e decorrido o prazo recursal, decide aplicar a seguinte penalidade
a empresa W. R. DE OLIVEIRA SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO, CNPJ Nº
16.550.802/0001-05, devido a INEXECUÇÃO TOTAL E PARCIAL - PREGÃO 11/2017:
Suspensão de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (UM) ANO
conforme disposto no subitem 13.2.5 do Termo de Referência do PREGÃO Nº 11/2017,
conforme o disposto no Art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93. Data de homologação
de aplicação da penalidade: 22/02/2022.

MARCELE JULIANE MENEZES CASTRO
Pró-Reitora de Administração
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